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EDITAL No- 434, DE 11 DE JULHO DE 2017
PROCESSO SELETIVO

O Reitor da Universidade Federal de Minas Gerais torna
público que, consoante o(s) prazo(s) abaixo especificado(s), conta-
do(s) a partir da publicação deste Edital, serão recebidas as inscrições
de candidatos ao(s) processo(s) seletivo(s) para preenchimento de
vaga(s) de PROFESSOR SUBSTITUTO, a ser(em) lotado(s) nesta
Universidade, de acordo com a seguinte distribuição:

UNIDADE: Escola de Educação Básica e Profissional. Nú-
cleo Básico. VAGA(S): 01 (uma). ÁREA DE CONHECIMENTO:
Pedagogia. TITULAÇÃO: Licenciatura Plena em Pedagogia com ex-
periência comprovada, mínimo dois anos, em docência nos anos ini-
ciais do Ensino Fundamental e formação ou experiência comprovada
em Atendimento Educacional Especializado. O candidato deverá
apresentar Carteira de Trabalho e Previdência Social e declaração das
atividades desenvolvidas ou Declaração do Órgão público que com-
prove a experiência solicitada. PRAZO DE INSCRIÇÃO: 10 (dez)
dias a partir da data de publicação deste Edital. DATA DA SE-
LEÇÃO: no primeiro dia útil após o encerramento das inscrições.
FORMA DE SELEÇÃO: análise de "curriculum vitae", entrevista e
escrita. PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO: 6 (seis) meses,
contados a partir do dia subsequente à publicação do Edital de Ho-
mologação do resultado final, podendo ser prorrogado por igual pe-
ríodo, a critério do órgão interessado no certame.

UNIDADE: Escola de Engenharia. DEPARTAMENTO: En-
genharia Mecânica. VAGA(S): 01 (uma). ÁREA DE CONHECI-
MENTO: Projetos Mecânicos. TITULAÇÃO: Graduação em Enge-
nharia Mecânica. PRAZO DE INSCRIÇÃO: 10 (dez) dias a partir da
data de publicação deste Edital. DATA DA SELEÇÃO: até 10 (dez)
dias úteis após o encerramento das inscrições. FORMA DE SE-
LEÇÃO: análise de "curriculum vitae" (eliminatória) e prova didática.
PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO: 6 (seis) meses, contados
a partir do dia subsequente à publicação do Edital de Homologação
do resultado final, podendo ser prorrogado por igual período, a cri-
tério do órgão interessado no certame.

1. As inscrições serão feitas na Secretaria do Centro Pe-
dagógico ou na(s) Secretaria(s) do(s) Departamento(s) a que se des-
tina(m) a(s) vaga(s), no horário de 09:00 às 11:00 e de 13:00 às 15:30
(Centro Pedagógico) e no horário de 09:00 às 12:00 e de 13:00 às
18:00, nos dias úteis, pelo interessado ou por procuração.

1.1. No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar os
seguintes documentos: I) Carteira de Identidade ou outro documento
que comprove ser brasileiro nato ou naturalizado; se estrangeiro,
deverá comprovar ser portador do visto pertinente (original e cópia);
II) CPF (original e cópia); III) prova de quitação com a justiça
eleitoral e prova de quitação com o serviço militar, quando couber;
IV) declaração de que está apto a comprovar a titulação exigida no
ato da assinatura do contrato; V) três exemplares do "curriculum
vitae", abrangendo: a) graus, diplomas universitários e certificados de
cursos de especialização e de aperfeiçoamento (título obtido em ins-
tituição estrangeira com reconhecimento ou revalidação por univer-
sidade pública); b) experiência docente; c) experiência científica, téc-
nica ou artística; d) experiência em administração acadêmica; e) pu-
blicações; f) distinção obtida em reconhecimento de atividade in-
telectual relevante; VI) documentos comprobatórios do "curriculum
vitae" apresentados em via única; VII) declaração de não possuir
participação em gerência ou administração de empresa privada ou de
sociedade civil, ou exercer o comércio, exceto na qualidade de acio-
nista, cotista ou comanditário, segundo o inciso X do art. 117 da Lei
nº 8.112/1990.

1.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no concurso
público com cédula de identidade com visto temporário, entretanto,
por ocasião da contratação, será exigida a cédula de identidade com
visto permanente ou, no mínimo, o visto temporário com prazo de
validade compatível. Neste caso, deverá ser exigida no prazo de 30
(trinta) dias a partir da contratação do candidato, a apresentação do
protocolo do pedido de transformação do visto temporário em per-
manente, sob pena de ser declarada a insubsistência da inscrição e de
todos os atos decorrentes do concurso público. A permanência do
estrangeiro no quadro docente da Universidade fica condicionada à
apresentação de Cédula de Identidade com visto permanente.

2. Na hipótese de ocorrer empate de notas, terá preferência,
sucessivamente, o candidato que:

2.1. tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, con-
forme estabelece a Lei nº 10.741/2003 (Lei do Idoso), sendo con-
siderado para esse fim a data de realização das provas;

2.2. tiver a maior média aritmética simples das notas finais
atribuídas pelos Examinadores;

2.3. tiver a maior média aritmética das notas atribuídas pelos
Examinadores em cada item, observado o disposto no artigo 42 da
Resolução Complementar nº 02/2013;

2.4. tiver a maior idade;
2.5. permanecendo, ainda, o empate, o desempate ocorrerá

por sorteio, a ser realizado publicamente durante a sessão de apuração
final do resultado do Concurso.

3. Após a promulgação do resultado, será elaborado o Pa-
recer Final da Comissão Examinadora.

4. Conforme dispõe a Lei nº 8.745/1993, poderão ser con-
tratados como professor substituto servidores da administração direta
ou indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, desde
que o contratado não ocupe cargo efetivo integrante das carreiras de
magistério de que trata a Lei nº 12.772/2012, observada a com-
patibilidade de horários e de cargos.

4.1. Os candidatos que já firmaram contrato administrativo
com base na Lei nº 8.745/1993 poderão ser novamente contratados,
desde que já tenham decorrido 24 (vinte e quatro) meses do en-
cerramento do contrato anterior.

5. A admissão far-se-á no limite de vaga(s) do(s) processo(s)
seletivo(s) constante(s) deste edital, em regime de 40 (quarenta) horas
semanais, segundo a Lei n° 8.745/1993.

6. A remuneração mensal bruta do Professor Substituto por-
tador do título de Graduação será de R$ 3.117,22 (três mil cento e
dezessete reais e vinte e dois centavos). Caso o candidato aprovado
possua título de Especialista, a remuneração será de R$ 3.527,89 (três
mil quinhentos e vinte e sete reais e oitenta e nove centavos); título
de Mestre, será de R$ 4.209,12 (quatro mil duzentos e nove reais e
doze centavos) e título de Doutor, será de R$ 5.697,61 (cinco mil
seiscentos e noventa e sete reais e sessenta e um centavos).

7. No ato da inscrição, o candidato receberá cópia deste
edital; da Resolução nº 15/91, do Conselho Universitário, naquilo que
couber; dos artigos do Regimento Geral da UFMG que dispõem sobre
a admissão de docentes; da Lei nº 8.745/1993 e da Orientação Nor-
mativa Nº 5, da Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão. A inscrição implica o compro-
misso tácito por parte do candidato de aceitar as condições esta-
belecidas para a realização do processo seletivo, fixadas nos aludidos
atos, das quais não poderá ser alegado desconhecimento.

JAIME ARTURO RAMÍREZ

EDITAL No- 435, DE 11 DE JULHO DE 2017
PROCESSO SELETIVO

O Reitor da Universidade Federal de Minas Gerais torna
público que, consoante o(s) prazo(s) abaixo especificado(s), conta-
do(s) a partir da publicação deste Edital, serão recebidas as inscrições
de candidatos ao(s) processo(s) seletivo(s) para preenchimento de
vaga(s) de PROFESSOR SUBSTITUTO, a ser(em) lotado(s) nesta
Universidade, de acordo com a seguinte distribuição:

UNIDADE: Faculdade de Medicina. DEPARTAMENTO:
Clínica Médica. VAGA(S): 02 (duas). ÁREAS DE CONHECIMEN-
TO: Área 1 = Clínica Médica com ênfase em Dermatologia (uma
vaga); Área 2 = Clínica Médica (uma vaga). TITULAÇÃO: Gra-
duação em Medicina com Residência em Dermatologia (reconhecida
pelo MEC) ou Especialização em Dermatologia (Área 1); Graduação
em Medicina com Residência em Clínica Médica (reconhecida pelo
MEC) ou Especialização em Clínica Médica (Área 2). PRAZO DE
INSCRIÇÃO: 10 (dez) dias a partir da data de publicação deste
Edital. DATA DA SELEÇÃO: até 10 (dez) dias úteis após o en-
cerramento das inscrições. FORMA DE SELEÇÃO: análise de "cur-
riculum vitae" e entrevista. PRAZO DE VALIDADE DO CONCUR-
SO: 6 (seis) meses, contados a partir do dia subsequente à publicação
do Edital de Homologação do resultado final, podendo ser prorrogado
por igual período, a critério do órgão interessado no certame.

UNIDADE: Faculdade de Medicina. DEPARTAMENTO: Pe-
diatria. VAGA(S): 01 (uma). ÁREA DE CONHECIMENTO: Pedia-
tria. TITULAÇÃO: Graduação em Medicina com Residência em Pe-
diatria (credenciada pelo MEC) ou Especialização em Pediatria. PRA-
ZO DE INSCRIÇÃO: 10 (dez) dias a partir da data de publicação
deste Edital. DATA DA SELEÇÃO: no segundo dia útil após o
encerramento das inscrições. FORMA DE SELEÇÃO: análise de
"curriculum vitae" e entrevista. PRAZO DE VALIDADE DO CON-
CURSO: 6 (seis) meses, contados a partir do dia subsequente à
publicação do Edital de Homologação do resultado final, podendo ser
prorrogado por igual período, a critério do órgão interessado no cer-
tame.

1. As inscrições serão feitas na(s) Secretaria(s) do(s) De-
partamento(s) a que se destina(m) a(s) vaga(s), no horário de 08:00 às
12:00 e de 13:00 às 16:00 (Departamento de Clínica Médica) e no
horário de 09:00 às 16:00 (Departamento de Pediatria), nos dias úteis,
pelo interessado ou por procuração.

1.1. No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar os
seguintes documentos: I) Carteira de Identidade ou outro documento
que comprove ser brasileiro nato ou naturalizado; se estrangeiro,
deverá comprovar ser portador do visto pertinente (original e cópia);
II) CPF (original e cópia); III) prova de quitação com a justiça
eleitoral e prova de quitação com o serviço militar, quando couber;
IV) declaração de que está apto a comprovar a titulação exigida no
ato da assinatura do contrato; V) três exemplares do "curriculum
vitae", abrangendo: a) graus, diplomas universitários e certificados de
cursos de especialização e de aperfeiçoamento (título obtido em ins-
tituição estrangeira com reconhecimento ou revalidação por univer-
sidade pública); b) experiência docente; c) experiência científica, téc-
nica ou artística; d) experiência em administração acadêmica; e) pu-
blicações; f) distinção obtida em reconhecimento de atividade in-
telectual relevante; VI) documentos comprobatórios do "curriculum
vitae" apresentados em via única; VII) declaração de não possuir
participação em gerência ou administração de empresa privada ou de
sociedade civil, ou exercer o comércio, exceto na qualidade de acio-
nista, cotista ou comanditário, segundo o inciso X do art. 117 da Lei
nº 8.112/1990.

1.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no concurso
público com cédula de identidade com visto temporário, entretanto,
por ocasião da contratação, será exigida a cédula de identidade com
visto permanente ou, no mínimo, o visto temporário com prazo de
validade compatível. Neste caso, deverá ser exigida no prazo de 30
(trinta) dias a partir da contratação do candidato, a apresentação do
protocolo do pedido de transformação do visto temporário em per-
manente, sob pena de ser declarada a insubsistência da inscrição e de
todos os atos decorrentes do concurso público. A permanência do
estrangeiro no quadro docente da Universidade fica condicionada à
apresentação de Cédula de Identidade com visto permanente.

2. Na hipótese de ocorrer empate de notas, terá preferência,
sucessivamente, o candidato que:

2.1. tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, con-
forme estabelece a Lei nº 10.741/2003 (Lei do Idoso), sendo con-
siderado para esse fim a data de realização das provas;

2.2. tiver a maior média aritmética simples das notas finais
atribuídas pelos Examinadores;

2.3. tiver a maior média aritmética das notas atribuídas pelos
Examinadores em cada item, observado o disposto no artigo 42 da
Resolução Complementar nº 02/2013;

2.4. tiver a maior idade;
2.5. permanecendo, ainda, o empate, o desempate ocorrerá

por sorteio, a ser realizado publicamente durante a sessão de apuração
final do resultado do Concurso.

3. Após a promulgação do resultado, será elaborado o Pa-
recer Final da Comissão Examinadora.

4. Conforme dispõe a Lei nº 8.745/1993, poderão ser con-
tratados como professor substituto servidores da administração direta
ou indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, desde
que o contratado não ocupe cargo efetivo integrante das carreiras de
magistério de que trata a Lei nº 12.772/2012, observada a com-
patibilidade de horários e de cargos.

4.1. Os candidatos que já firmaram contrato administrativo
com base na Lei nº 8.745/1993 poderão ser novamente contratados,
desde que já tenham decorrido 24 (vinte e quatro) meses do en-
cerramento do contrato anterior.

5. A admissão far-se-á no limite de vaga(s) do(s) processo(s)
seletivo(s) constante(s) deste edital, em regime de 20 (vinte) horas
semanais, segundo a Lei n° 8.745/1993.

6. A remuneração mensal bruta do Professor Substituto por-
tador do título de Especialista será de R$ 2.408,18 (dois mil qua-
trocentos e oito reais e dezoito centavos). Caso possua título de
Mestre, será de R$ 2.768,02 (dois mil setecentos e sessenta e oito
reais e dois centavos) e título de Doutor, será de R$ 3.305,07 (três mil
trezentos e cinco reais e sete centavos).

7. No ato da inscrição, o candidato receberá cópia deste
edital; da Resolução nº 15/91, do Conselho Universitário, naquilo que
couber; dos artigos do Regimento Geral da UFMG que dispõem sobre
a admissão de docentes; da Lei nº 8.745/1993 e da Orientação Nor-
mativa Nº 5, da Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão. A inscrição implica o compro-
misso tácito por parte do candidato de aceitar as condições esta-
belecidas para a realização do processo seletivo, fixadas nos aludidos
atos, das quais não poderá ser alegado desconhecimento.

JAIME ARTURO RAMÍREZ

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS

EXTRATO DE CONTRATO No- 16/2017 - UASG 153254

Nº Processo: 23072023173201712. DISPENSA Nº 5/2017. Contra-
tante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS -GERAIS. CNPJ
Contratado: 07534224000122. Contratado : TBI SEGURANCA EI-
RELI -.Objeto: Prestação de serviço de vigilancia para o evento
SBPC na UFMG. Fundamento Legal: Lei 8666/93, 8078/90 Lei com-
plementar 123/2006. Vigência: 26/06/2017 a 09/08/2017. Valor Total:
R$716.102,24. Fonte: 112000000 - 2017NE801692. Data de Assi-
natura: 26/06/2017.

(SICON - 11/07/2017) 153254-15229-2017NE800262

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 2/2017 - UASG 153254

Número do Contrato: 18/2016. Nº Processo: 23072000438201615.
PREGÃO SISPP Nº 2/2016. Contratante: UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE MINAS -GERAIS. CNPJ Contratado: 17027806000176.
Contratado : CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA -.Objeto:
Prorrogação do prazo de vigência. Fundamento Legal: Lei 8666/93
art. 57 inc. II .Vigência: 01/07/2017 a 01/07/2018. Valor Total:
R$22.711.102,83. Fonte: 112000000 - 2017NE800043. Data de As-
sinatura: 30/06/2017.

(SICON - 11/07/2017) 153254-15229-2017NE800262

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 4/2017 - UASG 153254

Número do Contrato: 19/2016. Nº Processo: 23072000640201647.
PREGÃO SISPP Nº 5/2016. Contratante: UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE MINAS -GERAIS. CNPJ Contratado: 07534224000122.
Contratado : TBI SEGURANCA EIRELI -.Objeto: Prorrogação do
prazo de vigência. Fundamento Legal: Lei 8666/93 art. 57 inc. II
.Vigência: 01/07/2017 a 01/07/2018. Valor Total: R$18.444.790,32.
Fonte: 112000000 - 2017NE800232. Data de Assinatura:
30/06/2017.

(SICON - 11/07/2017) 153254-15229-2017NE800262

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 10/2017 - UASG 153254

Número do Contrato: 2/2013. Nº Processo: 23072017957201299.
PREGÃO SISPP Nº 61/2012. Contratante: UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE MINAS -GERAIS. CNPJ Contratado: 08491163000126.
Contratado : RIO MINAS - TERCEIRIZACAO E -ADMINISTRA-
CAO DE SERVICOS L. Objeto: Alteração no efetivo de posto con-
tratados. Fundamento Legal: Lei 8666/93 art. 65 parag. 1º .Vigência:
06/07/2017 a 14/01/2018. Valor Total: R$43.937,25. Fonte:
112000000 - 2017NE800085. Data de Assinatura: 06/07/2017.

(SICON - 11/07/2017) 153254-15229-2017NE800262
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